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EDITAL Nº 517/2025
“De acordo com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 — Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) que determina a educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade”.
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ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público as datas, procedimentos e documentos necessários para a efetivação das rematrículas e matrículas de estudantes na Rede Municipal de Ensino de Vacaria para o ano letivo de 2026, conforme segue:
1. REMATRÍCULA –ESCOLAS DE  EDUCAÇÃO INFANTIL
1.1. Escolas:
· EMEF Cecy Sá Brito  - Bairro Haideé 
· EMEI Ceny Paim Mezari – Bairro Mauá;
· EMEI Erlina Portela Gervino – Bairro Barcelos;
· EMEI Governador Synval Guazelli – Bairro Municipal;
· EMEI Hildo Afonso Parizoto – Bairro Jardim dos Pampas;
· EMEI Irineu Luiz Chilanti – Bairro Vitória;
· EMEI Irmã Delma Gema Gotardo – Bairro Imperial;
· EMEI Irmã Maria Érica Caimi – Bairro Kennedy;
· EMEI Irma Toffoli – Bairro Jardim Toscano;
· EMEI Lenyr Casagrande Tonela – Bairro Borges;
· EMEI Professor João Alberto Paim Borges – Bairro Glória;
· EMEI Professor Mathias Claro de Lima – Bairro Monte Claro;
· EMEI Professora Clotilde Soares Ferreira – Bairro Petrópolis.
1.2. Período de Rematrícula: 
Etapa creche e pré-escola: De 24 de novembro a 12 de dezembro de 2025 (dias úteis).
1.3. Procedimento: As rematrículas nas Escolas Municipais de Educação Infantil são obrigatórias. Os pais, avós e/ou responsáveis legais deverão comparecer à escola para atualizar os dados cadastrais e confirmar a rematrícula.
1.4. Documentação necessária:
· Certidão de nascimento da criança;
· CPF da criança;
· Cartão do SUS;
· Atestado de vacinação atualizado;
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Número de telefone atualizado;
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver.
2. MATRÍCULA – ESCOLAS DE  EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)
2.1. Escolas:
· EMEF Cecy Sá Brito - Bairro Haideé; 
· EMEI Ceny Paim Mezari – Bairro Mauá;
· EMEI Erlina Portela Gervino – Bairro Barcelos;
· EMEI Governador Synval Guazelli – Bairro Municipal;
· EMEI Hildo Afonso Parizoto – Bairro Jardim dos Pampas;
· EMEI Irineu Luiz Chilanti – Bairro Vitória;
· EMEI Irmã Delma Gema Gotardo – Bairro Imperial;
· EMEI Irmã Maria Érica Caimi – Bairro Kennedy;
· EMEI Irma Toffoli – Bairro Jardim Toscano;
· EMEI Lenyr Casagrande Tonela – Bairro Borges;
· EMEI Professor João Alberto Paim Borges – Bairro Glória;
· EMEI Professor Mathias Claro de Lima – Bairro Monte Claro;
· EMEI Professora Clotilde Soares Ferreira – Bairro Petrópolis.
2.2. Período de Matrícula: De 19 a 23 de dezembro de 2025.
2.3. Procedimento: Os pais, avós e/ou responsáveis legais de crianças com 4 e 5 anos completos até 31 de março de 2026,  deverão comparecer à escola mais próxima da residência para efetuar a matrícula.
2.4. Documentação necessária:
· Certidão de nascimento da criança;
· CPF da criança;
· Cartão do SUS;
· Atestado de vacinação atualizado;
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Número de telefone atualizado;
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver.
3. INSCRIÇÃO – EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
3.1. Escolas: As escolas são definidas de acordo com o Decreto Municipal N° 242, de 28 de agosto de 2024 que “Institui a Central de Vagas da Educação Infantil no Município de Vacaria”.
3.2. Período de Matrícula: Em qualquer época do ano, após o nascimento da criança.
3.3 Procedimento: Os pais, e/ou responsáveis legais de crianças de 0 a 3 anos completos até 31 de março de 2026, deverão comparecer à Central de Vagas da Secretaria Municipal de Educação, em qualquer época do ano.
3.4. Documentação necessária:
· Certidão de nascimento da criança;
· CPF da criança;
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Comprovante de renda familiar (máximo 3 meses);
· Folha Resumo do Cadastro Único e Ficha de Informações Cadastrais da família (Bolsa Família, se houver);
· Número de telefone atualizado;
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver.
4. INSCRIÇÃO – EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ -ESCOLA) E ENSINO FUNDAMENTAL
4.1. Escolas: Todas as escolas da Rede Municipal que ofertam as etapas de Pré-escola e Ensino Fundamental e que estão situadas na zona urbana de Vacaria:
· EMEI Ceny Paim Mezari – Bairro Mauá;
· EMEI Erlina Portela Gervino – Bairro Barcelos;
· EMEI Governador Synval Guazelli – Bairro Municipal;
· EMEI Hildo Afonso Parizoto – Bairro Jardim dos Pampas;
· EMEI Irineu Luiz Chilanti – Bairro Vitória;
· EMEI Irmã Delma Gema Gotardo – Bairro Imperial;
· EMEI Irmã Maria Érica Caimi – Bairro Kennedy;
· EMEI Irma Toffoli – Bairro Jardim Toscano;
· EMEI Lenyr Casagrande Tonela – Bairro Borges;
· EMEI Professor João Alberto Paim Borges – Bairro Glória;
· EMEI Professor Mathias Claro de Lima – Bairro Monte Claro;
· EMEI Professora Clotilde Soares Ferreira – Bairro Petrópolis.
· EMEF Cecy Sá Brito (Bairro Haideé) 
· EMEF Coronel Avelino (Bairro Borges) 
· EMEF Dom Henrique Gelain (Bairro Kennedy) 
· EMEF Dr. Arthur Coelho Borges (Bairro Passo da Porteira) 
· EMEF Duque de Caxias (Bairro Jardim Toscano) 
· EMEF General Osório (Bairro Mauá) 
· EMEF Inácio de Souza Pires (Bairro Santa Cruz) 
· EMEF Juventina Morena de Oliveira (Bairro Barcelos) 
· EMEF Nabor Moura de Azevedo (Bairro Imperial) 
· EMEF Pedro Álvares Cabral (Bairro Petrópolis) 
· EMEF Romeu Antônio Biazus (Bairro Centro) 
· EMEF Soli Gonzaga dos Santos (Bairro Monte Claro)
4.2. Período: Em qualquer época do ano.
4.3. Procedimento: Os pais, e/ou responsáveis legais de estudantes matriculados nas etapas de pré-escola ou Ensino Fundamental,  deverão comparecer à escola de interesse, em qualquer época do ano. Esse procedimento de inscrição só será utilizado para fins de fila de espera se, no momento de comparecimento do responsável à escola, a vaga não estiver disponível. 
4.4. Documentação necessária:
· Certidão de nascimento da criança;
· CPF da criança;
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Comprovante de renda familiar (máximo 3 meses);
· Folha Resumo do Cadastro Único e Ficha de Informações Cadastrais da família (Bolsa Família, se houver);
· Número de telefone atualizado;
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver;
· Atestado de frequência emitido pela escola de origem, para estudantes em situação de transferência.
5. REMATRÍCULAS – ESCOLAS DE  ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ZONA URBANA
5.1. Escolas:
· EMEF Cecy Sá Brito (Bairro Haideé) 
· EMEF Coronel Avelino (Bairro Borges) 
· EMEF Dom Henrique Gelain (Bairro Kennedy) 
· EMEF Dr. Arthur Coelho Borges (Bairro Passo da Porteira) 
· EMEF Duque de Caxias (Bairro Jardim Toscano) 
· EMEF General Osório (Bairro Mauá) 
· EMEF Inácio de Souza Pires (Bairro Santa Cruz) 
· EMEF Juventina Morena de Oliveira (Bairro Barcelos) 
· EMEF Nabor Moura de Azevedo (Bairro Imperial) 
· EMEF Pedro Álvares Cabral (Bairro Petrópolis) 
· EMEF Romeu Antônio Biazus (Bairro Centro) 
· EMEF Soli Gonzaga dos Santos (Bairro Monte Claro)
5.2. Período: De 09  a 23 de dezembro de 2025.
5.3. Procedimento:
· Escolas de Ensino Fundamental com etapa Educação Infantil / Pré-escola: Os pais, e/ou responsáveis legais de  crianças de 4 e 5 anos completos até 31 de março de 2026,  deverão comparecer à escola de preferência para realização de matrícula, ou na escola em que o estudante já está matriculado para rematrícula e atualização de dados.
· Ensino Fundamental: crianças com idade a partir de  6 anos completos até 31 de março de 2026 devem ser matriculadas na escola mais próxima da residência.
· Educação de Jovens e Adultos (EJA): interessados em concluir o Ensino Fundamental, com 15 anos completos até a data da matrícula, conforme Resolução CME nº 33/2021, devem procurar a EMEF Romeu Antônio Biazus, na Rua Ramiro Barcelos, nº 276 – Centro. Para menores de idade, a matrícula deve ser feita pelos pais, avós e/ou responsáveis legais.
5.4. Documentação necessária:
· Certidão de nascimento da criança;
· CPF da criança;
· Cartão do SUS;
· Atestado de vacinação (para alunos da Pré-escola e 1º Ano do Ensino Fundamental);
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Comprovante escolar (atestado de frequência, histórico ou boletim com resultado final, a partir do 2º ano);
· Número de telefone atualizado;
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver.
6. MATRÍCULAS – ESCOLAS DE  ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ZONA URBANA
6.1. Escolas:
· EMEF Cecy Sá Brito (Bairro Haideé) 
· EMEF Coronel Avelino (Bairro Borges) 
· EMEF Dom Henrique Gelain (Bairro Kennedy) 
· EMEF Dr. Arthur Coelho Borges (Bairro Passo da Porteira) 
· EMEF Duque de Caxias (Bairro Jardim Toscano) 
· EMEF General Osório (Bairro Mauá) 
· EMEF Inácio de Souza Pires (Bairro Santa Cruz) 
· EMEF Juventina Morena de Oliveira (Bairro Barcelos) 
· EMEF Nabor Moura de Azevedo (Bairro Imperial) 
· EMEF Pedro Álvares Cabral (Bairro Petrópolis) 
· EMEF Romeu Antônio Biazus (Bairro Centro) 
· EMEF Soli Gonzaga dos Santos (Bairro Monte Claro)
6.2. Período: De 04 a 13 de fevereiro de 2026.
6.3. Procedimento:
· Escolas de Ensino Fundamental com etapa Educação Infantil / Pré-escola: Os pais, e/ou responsáveis legais de  crianças de 4 e 5 anos completos até 31 de março de 2026,  deverão comparecer à escola de preferência para realização de matrícula, ou na escola em que o estudante já está matriculado para rematrícula e atualização de dados.
· Ensino Fundamental: crianças com idade a partir de  6 anos completos até 31 de março de 2026 devem ser matriculadas na escola mais próxima da residência.
· Educação de Jovens e Adultos (EJA): interessados em concluir o Ensino Fundamental, com 15 anos completos até a data da matrícula, conforme Resolução CME nº 33/2021, devem procurar a EMEF Romeu Antônio Biazus, na Rua Ramiro Barcelos, nº 276 – Centro. Para menores de idade, a matrícula deve ser feita pelos pais, avós e/ou responsáveis legais.
               6.4. Documentação necessária:
· Certidão de nascimento da criança;
· CPF da criança;
· Cartão do SUS;
· Atestado de vacinação (para alunos da Pré-escola e 1º Ano do Ensino Fundamental);
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Comprovante escolar (atestado de frequência, histórico ou boletim com resultado final, a partir do 2º ano);
· Número de telefone atualizado;
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver.

7. MATRÍCULAS E REMATRÍCULAS – ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO CAMPO
7.1. Escolas:
· EMEF Attílio Benedetti (Capão da Herança) 
· EMEF Florindo Caon (Coxilha Grande) 
· EMEF Humberto Ferruccio Campetti (Industrial) 
· EMEF João Becker da Silveira (Barro Preto) 
· EMEF Santa Maria Goreti (Refugiado) 
7.2. Período:  De 04 a 13 de fevereiro de 2026, na Secretaria Municipal de Educação. Nos dias indicados abaixo, uma equipe da Secretaria Municipal de Educação estará presente para realizar as matrículas diretamente nas respectivas escolas:
	Escola
	Data

	E.M.E.F HUMBERTO FERRUCCIO CAMPETTI
	04/02/2026

	E.M.E.F SANTA MARIA GORETI
	05/02/2026

	E.M.E.F JOÃO BECKER DA SILVEIRA
	06/02/2026

	E.M.E.F ATTÍLIO BENEDETTI
	09/02/2026

	E.M.E.F. FLORINDO CAON
	10/02/2026


7.2.1 Horário: 9h às 15h
7.3. Procedimento: Pais, avós e/ou responsáveis que não comparecerem nas datas programadas para atendimento na escola, deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação (Rua Ramiro Barcelos, nº 276 – Centro) para efetivar a matrícula ou rematrícula dos estudantes.
7.4. Documentação necessária:
· Certidão de nascimento da criança;
· CPF da criança;
· Cartão do SUS;
· Atestado de vacinação (para alunos da Pré-escola e 1º Ano do Ensino Fundamental);
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Comprovante escolar (atestado de frequência, histórico ou boletim com resultado final, a partir do 2º ano), para casos de transferência;
· Número de telefone atualizado;
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver.
8. TRANSPORTE ESCOLAR - EJA E ZONA RURAL
8.1. Escolas: Para estudantes matriculados na Pré-escola e Ensino Fundamental residentes na zona rural, que necessitarem utilizar o transporte escolar, os pais, avós e/ou responsáveis legais deverão comparecer ao Departamento de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação.
8.2. Período de recadastramento:  De 04 a 13 de fevereiro de 2026, na Secretaria Municipal de Educação, para recadastramento.
8.2.1. Escolas do Campo: Nos dias indicados abaixo, uma equipe da Secretaria Municipal de Educação estará presente para realizar as matrículas diretamente nas respectivas escolas:
	Escola
	Data

	E.M.E.F HUMBERTO FERRUCCIO CAMPETTI
	04/02/2026

	E.M.E.F SANTA MARIA GORETI
	05/02/2026

	E.M.E.F JOÃO BECKER DA SILVEIRA
	06/02/2026

	E.M.E.F ATTÍLIO BENEDETTI
	09/02/2026

	E.M.E.F. FLORINDO CAON
	10/02/2026


8.2.1.1. Horário: 9h às 15h
8.3. Educação de Jovens e Adultos: Para estudantes matriculados na EJA que necessitarem utilizar o transporte escolar, deverão comparecer ao Departamento de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação.
8.3.1. Menores de idade: Para estudantes menores de dezoito anos, matriculados na EJA que necessitarem utilizar o transporte escolar, os pais, avós e/ou responsáveis legais deverão comparecer ao Departamento de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação.
8.4. Documentação necessária:
· Comprovante de residência (máximo 3 meses);
· Documento de identificação dos pais, avós e/ou responsáveis (RG, CPF ou CNH válida);
· Termo de Guarda e/ou Termo de Responsabilidade registrado em cartório, se houver.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Fica determinado que os pais ou responsáveis de estudantes matriculados em escolas que não ofertam o próximo ano escolar, devem realizar matrícula em escola próxima, observando as orientações deste edital, conforme etapa de designação.
9.2 É de responsabilidade exclusiva dos pais e/ou responsáveis legais a observância dos procedimentos, documentos, requisitos e prazos.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vacaria, 12 de novembro de 2025.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
 Prefeito Municipal
ADRIANA FERREIRA BOEIRA
Secretária Municipal de Educação
